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1. INTRODUÇÃO  

O presente memorial descritivo tem o objetivo de complementação às informações 

contidas no projeto, apresentar os fundamentos sobre os quais foi concebido o projeto de 

construção. 

O objeto do projeto é a construção um espaço destinado para a prática de futebol de 

campo. 

O projeto contará com o campo para a prática de futebol, com medidas para a área 

de jogo (105x70m), alambrado e portão. 

O objeto deste memorial descritivo será executado em terreno de propriedade da 

Área Indígena Toldo Imbu do Município de Abelardo Luz. 

2. GENERALIDADES  

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 

projetos, respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências 

contidas no memorial descritivo e às especificações. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, nem nas especificações, 

poderá ser feita sem a autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 

Caberá à CONTRATADA, antes da assinatura do contrato, verificar a compatibilização 

entre os projetos recebidos, visando detectar problemas de cotas, níveis, interferências das 

instalações com elementos estruturais, etc., devendo os problemas detectados ou as 

dúvidas surgidas, serem apresentadas à CONTRATANTE, através de sua fiscalização para suas 

respectivas definições e alterações se julgar procedente. 

A não apresentação de dúvidas ou problemas que interfiram na execução dos 

projetos recebidos isenta a CONTRATANTE de quaisquer ônus decorrentes de serviços 

necessários, ainda que não previstos. 

Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar proposta de solução para análise e 

aprovação da CONTRATANTE, não cabendo como justificativa para alteração contratual. 

Os pedidos de alterações nos projetos, especificações ou detalhes de execução, 

deverão ser encaminhados por escrito à fiscalização da CONTRATANTE para análise e 

parecer, acompanhados das justificativas e dos respectivos orçamentos comparativos, não 

sendo permitida a CONTRATADA proceder ao início de qualquer modificação ou execução de 

serviços com materiais diferentes dos especificados, antes da aprovação pela 

CONTRATANTE. A documentação será analisada pela fiscalização da CONTRATANTE que 

autorizará a execução se julgar procedentes as alterações propostas. 

Todos os detalhes de execução de serviços constantes dos desenhos e não 

mencionados nas especificações, memorial descritivo e orçamento, assim como todos os 
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detalhes de execução de serviços mencionados nas especificações, memorial descritivo e 

orçamento e que não constem dos desenhos serão interpretados como parte integrante dos 

projetos. 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido que: 

 Em caso de divergência entre o memorial descritivo, orçamento e os projetos 

prevalecerão sempre os primeiros; 

 O projeto de execução prevalecerá sempre, em qualquer estágio da obra, sobre os 

demais projetos; 

 Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em 

escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

 Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre 

os mais recentes. 

Todas as dúvidas existentes, quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas 

com a Fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, cabendo à CONTRATADA aguardar 

deliberação para prosseguir nas atividades daí decorrentes. 

Nas divergências ou omissões das normas de execução do memorial descritivo, 

quanto a serviços previstos na obra contratada, caberá à CONTRATADA propor metodologia 

de execução à Fiscalização do CONTRATANTE, ficando, porém, impedida de empregá-la 

antes que seja aprovada. 

3. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será feita por profissional habilitado e funcionário do quadro do 

Município de Abelardo Luz. 

A CONTRATANTE manterá no canteiro de obras a fiscalização, com autoridade para 

exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 

das obras e serviços contratados. 

A fiscalização do CONTRATANTE deverá ser notificada, para conhecimento e 

aprovação, da entrada do canteiro de obras de qualquer equipamento ou material a ser 

utilizado pela CONTRATADA. 

A presença da fiscalização do CONTRATANTE na obra não isentará nem diminuirá 

as responsabilidades da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

Deverá a CONTRATADA manter no canteiro de obra um DIÁRIO DE OBRAS, com a 

finalidade de anotação do acompanhamento e ocorrências durante a execução da obra. 
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4. RESPONSABILIDADES 
 

Nenhuma ocorrência de responsabilidade da CONTRATADA constituirá ônus à 

CONTRATANTE e nem motivará a ampliação dos prazos e valores contratuais. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo seu pessoal necessário, 

responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento das leis trabalhistas, de 

Previdência Social, e da legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho. 

Caberá à CONTRATADA: 

● Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os serviços impugnados pela 

fiscalização do CONTRATANTE, logo após ter conhecimento dos mesmos ficando 

por conta exclusivas da CONTRATADA as despesas decorrentes dessas providências; 

● A execução de todos os serviços decorrentes da instalação tais, remoção de 

entulho, limpeza geral, além da utilização das proteções indispensáveis à execução 

dos serviços; 

● Caberá à CONTRATADA realizar a compatibilização do projeto com os demais 

projetos complementares. 

5. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Os materiais e equipamentos especificados estarão sempre sujeitos a exame de 

analogia, desde que seja solicitado pela CONTRATADA, cabendo, portanto à 

CONTRATANTE, a decisão sobre eventuais pedidos de substituição de materiais por 

produtos análogos. 

O critério de analogia será estabelecido pela CONTRATANTE, para cada caso 

efetivamente ocorrido. As consultas sobre analogias serão efetuadas, em tempo 

oportuno, pela CONTRATADA, não se admitindo que a desatenção a essa oportunidade 

sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação 

contratual. 

6. MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

As medidas de proteção aos empregados e a terceiros, durante a construção, 

obedecerão ao disposto nas Normas de Segurança do Trabalho nas Atividades da 

Construção Civil, de acordo com a NR 18 e NR 06 do Ministério do Trabalho. 

Fica a cargo da CONTRATADA toda a segurança da obra, tanto dos funcionários 

quanto de pessoas que transitam próximo a mesma, devendo ser sinalizados todos os 

acessos para a mesma, permitindo ou não o acesso ao interior da obra. 
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7. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

A CONTRATADA se obriga a corrigir qualquer defeito na execução das obras e 

serviços, objeto do Contrato, bem como será responsável pelos danos causados a 

CONTRATANTE e a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia, imprudência ou 

omissão. 

 

8. DISPOSIÇÕES CONSTRUTIVAS 

8.1. Nivelamento 

O nivelamento dos pontos e locação dos pontos necessários para a construção do 

objeto deste memorial descritivo deverá ser fornecido pela CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE executará a locação e o nivelamento do campo de futebol, com 

dimensões discriminadas em projeto, definindo-se todos os elementos geométricos 

necessários. 

8.2. Serviços preliminares 

Deverá ser implantada na obra, em local visível escolhido pela fiscalização, placa no 

modelo padrão do órgão gestor, nas dimensões 1,25m x 1,00m. A placa terá informações 

fornecidas pela CONTRATADA. 

8.3. Campo 

Será efetuada a locação e nivelamento do campo de futebol, com dimensões 

determinadas no projeto, definindo-se todos os elementos geométricos necessários a 

cargo da CONTRATANTE. 

A contratada procederá de imediato às verificações e correções que a 

FISCALIZAÇÃO julgar necessárias. 

8.4. Alambrado de fechamento 

Toda área do campo será fechada com alambrado e mourões de concreto. 

As fundações dos mourões serão de concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 

(em massa seca de cimento/areia média/brita 1) - preparo manual. As fundações devem 

ser escavadas manualmente com dimensões de 0,6 m de profundidade e 0,5 x 0,5 de 

largura. 

A cada 2,50 m será locado um mourão retangular curvo de concreto (padrão 

industrial) com seção de 0,10 x 0,10 m, altura livre de 2,00 metros, mais 0,40m e com tela 
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de arame galvanizado, fio 14 BWG e malha quadrangular/losangular de 8x8 cm, conforme 

descrito em projeto. 

A área referente ao apanhador de bola atrás a trave de gol contará com 9 pilares 

de 15 x 20 cm e altura de 6 metros, totalizando 18 pilares. 

Cabe a CONTRATADA apresentar o mourão padrão e a tela a serem instalados 

anteriormente    à sua colocação para a aprovação da fiscalização. 

8.5. Portão 

Será executado um portão com largura de 2,40 m e altura de 2,00 m, constituído 

por duas folhas de abrir de 1,20 x 1,20 m. O portão será executado em tela de arame 

galvanizado fio 14 BWG, malha de 8x8 e moldura de ferro, pintados com fundo em 

zarcão e tinta esmalte (cor a ser definida durante a execução), incluso cadeados e 

fechos. 

A posição do portão está definida em projeto. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Deverão ser executados todos os pequenos serviços decorrentes da instalação tais 

como abertura e fechamento de rasgos ou passagens, remoção de entulho e limpeza 

geral, além das proteções indispensáveis a execução dos serviços. 

Toda e qualquer dúvida quanto à execução da obra deverá ser dirimida por 

escrito com o autor do projeto e/ou fiscalização da obra, sempre tendo como base o 

auxílio das normas referidas anteriormente. 

As recomendações apresentadas objetivam orientar a execução do projeto, no 

sentido de estabelecer uma instalação funcional e segura. Não implicam, todavia, em 

qualquer responsabilidade do projetista com relação à qualidade da instalação executada 

por terceiros em discordância com as normas aplicáveis. 
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